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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Palmares Paulista, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Palmares 
Paulista poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.palmarespaulista.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/palmarespaulista
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 281 – Fone(0xx17) 3587-1500 

C.N.P.J.  45.126.992/0001-36 - CEP: 15.828-033 
PALMARES PAULISTA – SP. 

E-mail: secret@palmarespaulista.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 02, DE 06 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros da Comissão Permanente 

de Seleção de parcerias a serem celebradas com organizações 

do terceiro setor, na forma que especifica”.    

 

 LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO, Prefeito do 

Município de Palmares Paulista, Estado de 

São Paulo, usando de suas atribuições 

legais e com base no art. 69, n. VI, da lei 

orgânica do município. 

          

CONSIDERANDO a necessidade da criação da Comissão 

Permanente de Seleção, destinada a processar e julgar 

chamamentos públicos, na forma que dispõe a Lei Federal 

13.019 de 31 de julho de 2014, e os artigos 15, 16, 17, 18 

e 19 do Decreto Municipal nº 28/2024, para consecução de 

finalidades de interesse público e recíproco; 

 

RESOLVE: 

 

         Art. 1º.- Nomear a Comissão Permanente de Seleção, 

por meio da seguinte composição:  

I- Josê Cristina Pastre, RG nº 41.723.463-6  

II- Sérgio Augusto Medina, RG nº 32.135.672-X 

III- Cristiane Antônia de Oliveira Michelan, RG nº 

28.207.185-4 

IV- Girlene Alves Rocha Silva, RG nº 65.202.814-7 

V- Léia Paula Michelan de Oliveira, RG nº 

41.723.500-8 

          Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, ficando revogada a portaria nº 44 de 22 de 

maio de 2024. 

  

Prefeitura do Município de Palmares Paulista, em 06 de 

janeiro de 2026.  

 

 

 

  LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado, publicado e afixado, nesta Prefeitura, na data 

supra. 

 

Lucilene Cristina Garcia de Andrade 

Diretor do Departamento de Governo                                            
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N° 106/2025 COM BASE NO ART. 75, §3º da Lei

14.133/2021
A  Prefeitura  Municipal  de  Palmares  Paulista-SP,  por

intermédio  de  seu  Prefeito,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e em conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei
Federal nº 14.133/2021, torna público aos interessados
que foi realizada RETIFICAÇÃO no Termo de Referência
da Dispensa de Licitação, em razão da necessidade de
revisão  e  adequação  das  especificações  técnicas  da
“contratação  de  empresa  especializada  para  obra  de
Construção de Vestiários e Banheiros,  localizada na Rua
Alcides Turin, nº 111, Conjunto Habitacional Carmen Ruette
de  Oliveira,  nesta  cidade,  conforme  especificações
constantes  no  Termo  de  Referência  retificado,  projeto,
cronograma  físico-financeiro  e  planilha  orçamentária”.  A
retificação decorre  de manifestação do órgão requisitante,
que informou a necessidade de aprimoramento do Termo
de Referência, ficando anulada as propostas adicionais
recebidas  anteriormente.  O  valor  estimado  para  a
contratação  é  de  R$  113.560,57  (cento  e  treze  mil,
quinhentos e sessenta reais e cinquenta e sete centavos),
podendo  eventuais  interessados  apresentar  Propostas
Adicionais, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, no
prazo  de  03  (três)  dias,  a  contar  desta  publicação,
oportunidade em que a Administração escolherá a proposta
mais vantajosa.

Ressalta-se que a presente retificação limita-se às
alterações  promovidas  no  Termo  de  Referência,
permanecendo  inalteradas  as  demais  condições  do
procedimento que não conflitarem com o presente aviso.

Limite para Apresentação da Proposta Adicional:
09/01/2026 às 17:00h.

A proposta de preços adicional deverá ser entregue no
Setor  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  Palmares
Paulista,  sito  a  Marechal  Deodoro  da  Fonseca  nº  281,
centro, no horário de 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h
e m  d i a s  u t e i s  o u  p e l o  E - m a i l :
licitacao@palmarespaulista.sp.gov.br, até a data limite.

O Termo de Referência para a realização da respectiva
D i s p e n s a  e s t a r á  d i s p o n í v e l  n o  s i t e :
https: / /palmarespaul ista.sp.gov.br / l ic i tacao/ .

Outras informações poderão ser obtidas no Setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Palmares Paulista, sito
a Marechal Deodoro da Fonseca nº 281, centro, no horário
das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00h, de segunda a
sexta feira.

Palmares Paulista, 07 de janeiro de 2026.
LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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